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Art. 20 - Os equipamentos ora autorizados, poderão ser objeto de concessões distintas daquelas destinadas aos abrigos de 
parada de transporte público de passageiros, compreendendo-se nestas últimas os totens indicativos de parada de ônibus.  

Art. 21 - As características, as dimensões, as quantidades e as localização dos equipamentos de que trata esta lei, as normas 
atinentes à exploração publicitária e as condições de participação na licitação, dentre outras regras, serão definidas no respectivo edital 
de licitação. 

 
Art. 22 - As futuras concessões deverão contemplar solução para os equipamentos e mobiliários urbanos, relógios, abrigos e 

pontos de ônibus, atualmente existentes no Município. 
 
Art. 23 - Findo o contrato de concessão, os equipamentos de que trata esta lei ficarão definitivamente incorporados ao 

patrimônio do Município de Queimados, sem qualquer direito de indenização às concessionárias. 
 
Art. 24 - Os valores obtidos em decorrência da exploração publicitária, das concessões objeto desta lei, estarão sujeitos ao 

pagamento de outorga a ser definido no respectivo edital de licitação, e estas receitas públicas orçamentárias serão destinadas a 
atender, exclusivamente, as despesas públicas com sinalização, engenharia de tráfego e de campo, policiamento, fiscalização e 
educação de trânsito, na conservação, manutenção e ampliação do número de equipamentos. 

 
Art. 25 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
CARLOS DE FRANÇA VILELA 

P R E F E I T O 
 
LEI Nº 1.429/17, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 

“DISPÕE SOBRE PARCELAMENTO E REPARCELAMENTO DE DÉBITOS DAS CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS JUNTO AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS – PREVIQUEIMADOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e eu SANCIONO a presente Lei: 
 
Art. 1º - Fica autorizado o parcelamento e o reparcelamento dos débitos do Município de Queimados com seu Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS, gerido pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados – 
PREVIQUEIMADOS, em até 200 (duzentas) prestações mensais, iguais e sucessivas, de contribuições devidas pelo Município ou 
descontadas dos segurados ativos, aposentados e pensionistas, bem como de outros débitos não decorrentes de contribuições 
previdenciárias, relativos a competências até março de 2017, observado o disposto no art. 5º-A da Portaria MPS nº 402/2008, com as 
alterações da Portaria MF nº 333/2017. 
 
Parágrafo único – Os valores apurados, referidos no art. 1º, deverão ser materializados através de Termo de Parcelamento ou 
Reparcelamento ou Termo de Reconhecimento de Dívida, onde deverão constar de forma detalhada, contendo suas origens, 
competências, bem como seus correspondentes valores apurados à época da celebração do Termo de Parcelamento ou 
Reparcelamento. 
 
Art. 2º - Para apuração do montante devido a ser parcelado os valores originais serão atualizados pelo Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados 
desde a data de vencimento até a data da assinatura do Termo de Parcelamento ou Reparcelamento. 
 
Art. 3º - Em caso de reparcelamento, para apuração do novo saldo devedor, os valores consolidados do parcelamento ou 
reparcelamento anterior e das suas respectivas prestações pagas serão atualizados pelo IPCA, acrescido de juros simples de 0,5% 
(meio por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data da consolidação do parcelamento anterior e das 
datas das suas respectivas prestações pagas até a data da nova consolidação do Termo de Reparcelamento. 
 
Art. 4º - As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, acumulados desde a data de consolidação do montante devido no Termo de Parcelamento ou Reparcelamento até o mês do 
pagamento. 
 
Art. 5º - As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA, acrescido de juros simples de 1,0% (um por cento) ao mês 
e multa de 2,0% (dois por cento), acumulados desde a data de vencimento da prestação até o mês do efetivo pagamento. 
 
Art. 6º - Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios – FPM como garantia das prestações acordadas no 
Termo de Parcelamento ou Reparcelamento, não pagas no seu vencimento. 
 
Parágrafo único – A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do Termo de Parcelamento ou Reparcelamento e de 
autorização fornecida ao agente financeiro responsável pelo repasse das cotas, e vigorará até a quitação do termo. 
 
Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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